
ESTADO DE RONDÓNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO· MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRlM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1.628-GAf.PRft/2012 
013.11.2012 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder à abertura de crédito adicional 

especial com abetura de ficha ao orçamento 
geral do município do exercicio financeiro de 
2012, com recursos de anulação parcial de 
dotação orçamentária." 

ATAÚIIlO .JOSi PIGORINI, Prefeito Municipal de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia. 

Faço saber que a Cirnaf'a Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Geral do Município, no exercício de 2012, no valor de R$: Ui6.880,80 
(Cento e sessenta e sei mil e seiscentos reais), objetivando dar supurte a despesas a serem 
realizadas com recursos oriundos de a nu lação parcial de dotação orçamentária do exercício vigente 
conforme preceitua o Art. 43, § 1°, !li da Lei n" 4 320/64, na seguinte dotação: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOI 
Se-::n�taria Municipal de Saúde 

R4amuneração de Pessoal e Encargos Sociais 
Juros Sobre a Dívida Por Contrato ____ , __ 
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·- -
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Art.2o - O Crédito aberto por esta Lei seré �;herto cor�1 recursos provenientes da anulação parcial 

da dotaçio abaixo indicada, no vC:Io; cJe R$: 166.6GO,JO (Cento e sessenta e sei mil e seiscentos 

reais), conforme preceitua o Art. 43, �· 1°, rr: ela Lei n° 4.320/64, na seguinte dotação: 
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3.1.90.11 0107 Vecimentos e 1/a'i..'.__ -���- '�-- _ �v_il. F-378 70.000,00 
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EST/\lXI DE F;;ONDÔNIA 
!'OfJ::i'. �XECUTIVO 

PREFEITURA DO f'1UíJ: F' lO D[ CUfiJf\RÁ-MIRIM 

Art.30- Esta Lei entra ern vigor 111 d-1ta ele- ·;L,' r:·u'liclç'íc. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Pérola do MamiJrP, ('In :18 de novembro de 2012. 
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